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RELATÓRIO PARA  SOCIEDADE
Este relatório é uma versão resumida do relatório técnico da Comissão Nacional de 
Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC e foi elaborado numa linguagem simples, de 
fácil compreensão, para estimular a participação da sociedade no processo de avaliação de 
tecnologias em saúde que antecede a incorporação, exclusão ou alteração de medicamentos, 
produtos e procedimentos utilizados no SUS. 

Todas as recomendações da CONITEC são submetidas à consulta pública pelo prazo de 
20 dias. Após analisar as contribuições recebidas na consulta pública, a CONITEC emite a 
recomendação final, que pode ser a favor ou contra a incorporação/exclusão/alteração da 
tecnologia analisada. 

A recomendação da CONITEC é, então, encaminhada ao Secretário de Ciência, Tecnologia 
e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, que decide sobre quais medicamentos, 
produtos e procedimentos serão disponibilizados no SUS.

Para saber mais sobre a CONITEC, acesse<conitec.gov.br>

http://conitec.gov.br


O que é a coledocolitíase? 
É a obstrução das vias biliares devido à presença de pedras (cálculos). Os pacientes apresentam sintomas como 
dor, náuseas e vômitos, que são resolvidos quando os cálculos são expelidos ou retirados. Caso a obstrução não for 
tratada corretamente, pode progredir para cirrose biliar secundária.

A doença pode levar a graves complicações, como a pancreatite e a colangite, inclusive levar à óbito. Pacientes com 
alto risco realizam colangiopancreatografia endoscópica retrógrada (CPRE) para remover os cálculos. O diagnóstico 
baseia-se na ultrassonografia, exame físico, realização de colangiopancreatografia por ressonância magnética ou 
por via endoscópica e exames laboratoriais.

Como os pacientes com coledocolitíase são tratados no 
SUS?
A CPRE já é utilizada no SUS para diagnóstico das doenças biliopancreáticas e para tratamento de pacientes com alto 
risco de coledocolitíase. Os cálculos habitualmente são extraídos pela exploração laparoscópica do colédoco (ELC), 
por meio endoscópico, ou por cirúrgica aberta.

 
Tecnologia analisada: Colangiopancreatografia 
endoscópica retrógrada
 
A Gerência de Regulação de Serviços de Saúde (GRSS) da Secretaria Municipal de Saúde de Porto Alegre solicitou à 
CONITEC a incorporação do procedimento CPRE. Essa técnica é realizada por meio de um endoscópio inserido pela 
boca, que permite a passagem de instrumentos para extrair os cálculos e dilatar o canal com balões ou colocar 
stents para diminuir obstruções por tumor. Os estudos analisados pela Comissão compararam esse procedimento 
ao ELC, técnica já incorporada ao SUS para tratamento da doença. Não foram observadas diferenças relativas aos 
benefícios e segurança para o paciente entre os dois. Em uma possível incorporação o impacto orçamentário seria 
de R$ 110.691.581,90 em 5 anos.

Recomendação inicial da CONITEC
Os membros do plenário da CONITEC, presentes na 77ª reunião ordinária, no dia 08 e 09 de maio de 2019, recomendaram 
inicialmente a inclusão (incorporação) no SUS da Colangiopancreatografia Endoscópica Retrógrada pré-cirúrgica no 
tratamento de coledocolitíase sem colecistectomia prévia, no mesmo valor do procedimento ELC conforme as regras 
do Sistema de Gerenciamento da Tabela SUS de Procedimentos (SIGTAP).

O assunto está agora em consulta pública para receber contribuições da sociedade (opiniões, sugestões e críticas) 
sobre o tema. Para participar, preencha o formulário eletrônico disponível em:
<http://conitec.gov.br/consultas-publicas>

O relatório técnico completo de recomendação da CONITEC está disponível em:
<http://conitec.gov.br/images/Consultas/Relatorios/2019/Relatorio_colangiopancreatografia_endoscopica_
retrograda_coledocolitiase_CP_32_2019.pdf >
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